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Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício

Íinanceiro de 2022
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Tipo de Emenda: Modificativa

Proponente(s): Beth Leal/Repubücanos

Nome
ÓrEão: 03 Secretaria Municipal de Comunicação Social

Unidade: 001 Secretaria Municipal de ComunicaÇão Social

Programa: 0003 Comunicação Social

Ação Modificada 2691 Rea\zar campanhas publicitárias nos veículos de demais meios de

comunicação, com o objetivo de difundir ideias ou informar o
público em geral, incluindo campanhas voltadas aos Direitos e
Políticas para Mulheres, Crianças e Âdolescentes e Animais.

É a Emenda. Sala das Scssõcs.

Cascavel, 28 de outubro de 2021..

Vereadora/ Republicano s

A presente emenda tem por objetivo gxanar a rcahza.çào de campanhas informativas,
relacionadas aos Direitos da Mulher, da Criança e dos Ânimais, em especial, nas datas comemotativas
inseridas no Calendário Oficial do Município.

O acesso à informação, é mais que um direito, é um ptincípio de boa governança, e uma
efeavaçáo dos direitos humanos. Por meio da informação temos o conhecimento necessârio pan buscar e

exercitar nossos direitos, inclusive, permitindo que as pessoâs atuem de forma patticipativa no planejamento
e execução de políticas públicas.

Nesse sentido, é fundamental rea)tzar campanhas pubücitárias, em para informar sobre os

assuntos de interesse da populaçào, como Direitos e políticas para mulheres, crianças e animais. Nesse

sentido, contamos com a aprovação desta emenda e apoio do Executivo p^t^ 
^ 

implantação de uma Casa de

Passagem Animal.

Justificação:
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